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CISVALE

CISVALE
Cousóncro PúsLIco »r Saúor INtrnrnosnATIvo po Vll,E Cunu

APUIARÉS - CAUCAIA. GENERAL SAMPAIo - ITAPA]É - PÉNTECo$E . PARACURU . PARAIPAEA - SÃO CONçALO DO AMARANTE .

SÁo LUIz Do CURU - TEIUçUOCA

CoNTRATO No 2018.7002-01

o CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO
CURU - CISVALE, pessoa jurídica de direito pÚblico interno, CNPJ No.
L2.768.835/0001-75, com sede na Rua Juaci Sampaio Pontes no1696 B,

centro Caucaia - Ceara, neste ato representado pelo Sr. Francisco Eudes
Ferreira Bringel, doravante denorr-rinada CONTRÂ-IÂNTE, e de outi'o iado, a

Empresa EDUARDO PAZ BARRETO FILHO -ME, pessoa jurídica de direito
--:..^-l^ ,-nlart rr^ a'i l-,)/a -r-a1 ll't?\l\4 

^ ^ -^- -^)^ /\^---1..^-pi-ivôúO, Li\i-J i{-. a-J.JJiJ.t JolvulJl-'t't, LtIll )cuc llo l\uo \.fiJll9olvc> l-rlo) ll
2229, Bairro Parque Albano, Caucaia-Ceara, neste ato representada pelo Sr.
Eduardo Paz Barreto Filho, CPF No 153.962.233-91, doravante denominada
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:_
cúUsULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

i.i - Pi-ocesso de iicitação na mo'iaii,jade de PREGÃO PRESENCIÂL iio
OÍ*8/2017, devidamente homologado pelo Diretor do Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e as prescrições da Lei No.
L0.520/02, com aplicação subsidiária da Lei No. 8.666/93 e suas alterações,
que passam a fazer parte integrante do presente contato.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL

2.1 - O presente contrato tem por objetivo o Registro de Preços para
futura e eventuais aquisições de extintores de incêndio, placas de
sinalização, fita de demarcação e supoÉe de parede bem como
realização de serviços de manutenção e recarga de extintores de
incêndio, para atender as necessidades do Consórcio Público de Saúde
Intefederativo do Vale Curu- CISVALE. conforme Termo de Referência em
anexo ao Edital.

cúusuLA TERCETRA - Do PREço

3.1 - O valor do presente contrato importa na quantia de Rg 8.654,5O ( Oito
mil seicentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos ), a ser
pago após de forma parcelada a efetiva entrega dos produtos, de concordância
com as notas fiscais/íaturas cieviciamente atestacjas peio Gestor cia ciespesa,
acompanhadas das certidões Federais e FGTS, todas atualizadas, de acordo
com o quadro demonstrativo em anexo aos termos contratuais.
CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

4.1 - Reajustávei conforme IGPMTFGV; 
, ) :f
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Rua Juacl Sampaio Pontes no1696B - Cêntro - Caucaia-CE - CEp:61.600-150
I Fone/Fax: (as) 3342-276, C PJ(HF) no 12.768.83S/OOO1-7S

www. cisva le.com. br E-mail: consorciocisvalê@gmail,com I
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CorusóncIo PúBtICo pE SeÚor INrnnrrorRATlvo Do V^eLe Cunu
APUTAÚS. CAUCAIA - GENERAL SAMPAIo.ITAPÂJÉ - PENTECO$E - PARÂCURU. PARAIPABA - SÂO GONçALO DO AMARANTE .

SÃo Lurz Do CURU - TEluÇuocÁ

cúuSULA QUINTA - DA EXECUçÃO, DA VIGÊNCIA E DA
nnonnoelçÃo
5.f - O prazo para a execução do objeto do presente contrato vigorará a partir

da data de sua assinatura por 01 mês, podendo ser prorrogado nos casos e

formas previstos na Lei No. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cúusuLA sExrA - DAs ALTERAçÔEs coNTRATUATS

6.i - A CONTRATADn íica obrigacja a aceitar, nas mesmas conciições

contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado,
até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

Contrato, conforme o disposto no § 1o, art. 65, da Lei No. 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

eLÁ-LrsULa- sÉrru-a- - Dâ- FoF-l.t-Â- DE p-Â-G-Â-uENTq

7.1 - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA,
mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo
setor competente e após a efetiva entrega do material, de acordo com as
exigências administrativas em vigor.

cúusul-A orrAvA - DAs oBRTGAçõES DÂ CoNTRATADA

8.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e
prazos estabelecidos neste Termo Contratual;
8.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em
compatibiiidade com as obi'igações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na Lei No. 8.666/93;
O.J - rrOVlUeÍlLldí d lÍÍleuldLd CUrreçclu Uds Uel lclellLlds e/UU lrregUldrlucrues
apontadas pela CONTRATANTE;
8.4 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões
até o limite fixado no § 1q, do art. 65, da Lei No. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
cúusuLA NoNA - DAs oBRrcAçÕEs DA coNTRATANTE

9.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do
presente Termo Contratual, consoante ao estabelecido na Lei No. 8.666/93 e
suas alterações posteriores;
9.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

,i ,.;l
l':lL i.tL\.

Rua Juaci Sampalo Pontes no1696B - Centro - Caucaia-CE - CEp:61.600-150

www. cisva le,com. br E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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CISVALE
CISVALE

Coxsóncto Púsrtco or Seúon INTERFEDERATIvo Do VerE CuRu
ApulÁRÉs - cAUcArA - GENERÁL SÁMpAro - ITAPAIÉ - PENrEco$E - PÁRACURU - PARAIPABA - SÁo GoNçALo Do AMARANTE -

SÀo LUIZ Do CURU. TEJUÇUoCA

9.3 - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com
a execução do objeto contratual, diligenciando nos casos oue exigem
providências corretivas;
9.4 - Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo Setor Competente.
cúusULA DÉCIMA. DAS DOTAçÕES ORçAMENTÁRIAS

1O.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da
dotação orçarrrerrLária cio Corrsórcir.r Fútriicr.r cje Saúcje irr Leríerjeralivo tio Vaie
do Curu - CISVALE, com recursos previstos na seguinte classificação:
01.01.10.302.002.2.oo4-Gerenciamento POLICLINICA de Caucaia mantido
pelo CISVALE; Elementos de Despesas: 3.3.9039.00 Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica I 4.4.90.52.0A - Equipamentos e Materiais
Permanentes; Fonte de Recurso: 033 - recursos da Administração Indireta
ar árrerrr r rrÉatrrr lirlrlaErErÀ rrrc crrraÃEê aFrrarlt?ê-Etrrrlraêl, L/rti, J rl, Lrtt rrLtrla'lrt r Í\ll'aLlÍ\trr - arrtr, rrrtlt!,lrLi, trtlrl-all!aJ t Í\Fl I I ú rtrt

11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas
a prévia defesa, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes
sanções.
11.1.1 - Advertência.
ll.l.2 - Multa:
a) De 5olo (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago mensalmente à
CONTRATADA, pelo atraso injustificado na execução do objeto contratual;
b) De 10olo (dez por cento) sobre o valor do Contrato pela inexecução total ou
parcial do objeto contratual;
c) O valor das multas referido nesta cláusula será descontado "ex-officio" da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de
crédito em seu favor que mantenha junto a CONSÓRCIO pÚBLIco DE SAúDE
INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU - CISVALE, independente de notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial.
11.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o coNSóRCIo púBLICo DE SAúDE TNTERFEDERATIVo Do vALE
DO CURU - CISVALEpoT prazo não superior a 02 (dois) anos.

11.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, de no mínimo 02 (dois) anos, oLt enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA REscIsÃo coNTRATUAL
1A"NX
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Rua Iraci Sampãio Pontes no1696B - Centro - Caucaia-CE - CEpt 6t.60O-150
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CISVALE
Corrrsóncro PúarIco os Seúor InrrnrrornATlvo Do Velr Cunu

APUIARÉS. CAUCÁIA - GENERAL SAMPAIo - ITAPAJÉ - PENTECoSI'E . PARACURU - PARAIPABA. SÂO GONçAIO DO AMARANTE -

SÃo LUIZ Do CURU - TEJUCUOCA

Í-2.L - O instrumento contratual firmado em decorrência do PREGÃO
PRESENCIAL No. O18,/ 2O17 poderá ser rescindido de conformidacle com o

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei No. 8.666/93.

12.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no artigo 79,
inciso I, da Lei No. 8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos
previstos no artigo 80, incisos I a IV §§ 1e a 44, da Lei citada.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRO - DO FORO

13.1 - Fica eleito o foro da comarca de Caucaia/CE, para dirimir as questões

relacionadas com a execução deste contrato não resolvidas pelos meios
administrativo.

E, estando assim justos e acertacios, assinam o presente Instrumento, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, lido e achado conforme, perante duas
testemunhas que também o assinam, para que produza seus iurídicos e legais
efeitos.

Caucaia/CE, 01 de Março de 2018.

coN RCIO P BLICO DE INTERFEDERATIVO
DO VALE DO CURU- CISVALE

CNPJ No. r2.7 64.435 I OOO1-75
Francisco Eudes Ferreira Bringel

CONTRATANTE

'IEE&LE
In!P

'Lr
f..<.2--<-1,/

EDUARDO PAZ BARRETO FILHO -ME
CNPJ No 23.536.7sa IOOO|-44

Eduardo Paz Barreto Filho
cPF No 153.962.233-9r

CONTRATADA
Testemunhas:

1 o)-&e\RG:a

2 RG: QÇn/ nrs/ z»6Ê

Rua ruaci Sampaio Pontê9 no1696B - Cêntro - Caucaia-CE - CEp:61.600-l5O
E Fone/Fax: (85) 3342-27ô7 CNpJ(MF) no 12.768.835 IOOOL-7'

www.clsva le.com. br E-mail: consorciocisvalê@gmail.com
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CISVALE
Corusóncro Púslrco or SaúoE IrtrnrnorRATlvo Do V,qrr Cunu

APUIARÉS. CAUCAIA - GENERAL SAMPAIo - TTAPA]É - PENTECo$E - PARACURU - PARÂIPABA. SÃO GONÇALO DO AMARANTE -

SÃo LUIz Do CURU - TEJUÇUOCA

ANEXO AO CONTRATO No 2018.7002-01

Este documento é parte integrante do Contrato no 01912017 celebrada entre o
Consórcio Publico de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE com a empresa
cujo preço esta a seguir registrado;

EIIE}E'tr§A. trNI IADNô DA7 RADDtrTÔ trII HT] -Mtr
CNPJ No. 23.536.7 58 I OO0L- 44

I .rfê T

MANUTENçÃO E RECARGA DE EXTINTORES
Dotação orçamentaria : 0 1.0 1. 10 .302.002.2.004

Elementos de Despesas: 3.3.9039.00
Fonte de Recurso: 033

Él
ilnrlp ô\b

C: r.s(

Valor
I l*i+4rir

I 
^ÍE 

tr - ^atltrcr.^atEc

Dotação orçamentaria : 01.01.10.302.002.2.004
Elementos de Despesas: 4.4.90.52.00

Fonte de Recurso; 033

ValorItêm
I

Especificação Unid.
I
Quant

03 UND 47,50 475,00

Vrlâ; TrrirI
^aE 

ni

Unid. Quant
Valor

l.actl L0 r a-:rÁ-:^lrtlairqa tl,
Valor
-^r-ar !l,Lqr

01
Aquisição de extintores de
incêndio CO, ( Gás
carbônico) de 06 quilos.

BSC
425,00 6.375,00

05
Aquisição de Fita de
demarcação vermelha rolo
de 50mm x 30m

UND 01 3M
64,50 64 50

n-7 Aquisição de Suporte
parede em L

BE?E
| 10,00 1250,00

de Nn

Valor Total 8.179,5O

04
Aquisição de extintores de
incêndio Água Pressurizada
de 10 litros

UND 10 EXTINORP
14C.00 1.490,00

Rua Juaci Sampaio Pontes no1696B - CêntÍo - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
B rone/Fax: (AS) 3342-2767 C Pr(rrlF) no 12.768.835/OOO1-75

www.cisya le.com, br E-mail: consorciocisyale@gmail.com

SECRTTARIÁDÁ SATDT
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luanutenção e recarga de
lextintores de incêndio Pó

lqriri.o ( A,B e C) de 4 kl.
101

ftem Especificação

UND 15
I

I

I
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CISVATE

CorusÓRclo PÚBLIco or SAÚor INTERFEDERATIVO NO VEIE CUNU
ApurÁRÉs - CAUCATA - GENERALSAMPATo - ITAPAIÉ - PENTECoSTE - PARACURU - PAÂÂrPABA - sÃo GoNçALo Do AMARANTE -

SÂo LUIZ DO CURU. TE,UÇUOCA

CERTTDÃO DE PUBLTCAçÂO DO EXTRATO DE TNSTRUMENTO
CONTRATUAL

Certifico para os devidos fins, que foi afixado no Flanelóqrafo de
Publicacões do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, o extrato referente à Publicação do Extrato de Instrumento
Contratual originária do Pregão Presencial No. O19/2017 - PP- Ata de
Registro de Preço no OO1/2018, cujo ganhador do Lote foi: EDUARDO PAZ
BARRETO FILHO -ME, CNPJ No. 23.536.75A1OOOL-44, com o valor de R$
8.654150 ( Oito mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta
centavos )

/.\LCt tLluSdt I ttrt tLE,

Caucaia/CE, 01 de Março de 2018.

Francisco Eud ge
Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde Interfederativo

do Vale do Curu- CISVALE

Inv

-__-ê

Rua luaci Sampaio Pontes no16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:6l.600-150
@ Fone/Fax: (85) 3342-2767 CNPJ(ÍrlF) no 12.768.835/OOOr-75

www.cisya le.com. br E-mâil: consorciocisyale@gmail.com
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CISVALE

Corusóncro PúBLrco DE SAúDE INrrnrsosRATrvo Do Velr Cunu
APUBRÉS - CAUCAIA - GENERAL SAMPAIo - ITAPAJÉ - PENTECOSTE - PARACURU - PARÁIPABA. SÃO GONçALO DO AMARAMTE -

SÃo Lurz Do CURU - TEluçuocÁ

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O Diretor Executivo do Consorclo Público de Saúde Intefederativo do Vale do Curu

- CISVALE torna público o Extrato do Instrumento Contratual, resultante do Pregão
presencial N.o 018/2017 Ata de Registro de Preço No 00U2018 Cujo objeto é: a
aquisições de extintores de incêndio, placas de sinalização, fita de
demarcação e supoÉe de parede bem como realização de serviços de
manuntenção e recarga de extintores de incêndio, para atender as
necessidades do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
Curu- CISVALE.

"- J\? a

'.P-

U]{IDADE ADMINISTRATM: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE

DOTAçõES ORçAMENTÁRrAS: 01.01.1O.302.OO2.2.OO4- Gerenciamento
CISVALE Administrativo e Financeiro;

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiro de pessoa
jurídica.l 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes.

CONTRATADO/VAIOR: EDUARDO PAZ BARRETO FILHO .ME, CNPJ NO.

23.536.758100,01-44, com o valor de R$ 8.654,5O ( Oito mil seascentos e
cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos )

ORDENADOR DE DESPESAS: Francisco Eudes Ferreira Bringel

Caucaia/CE, 01 de Março de 2018.

^J1".rda M
Pregoeira Oficial do Consorcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

Rua Juaci Sampaio Pontes no1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
I Fone/Fax: (85) 3342-2767 CilPJ(IrtF) no 12.768.835/OOOl-75

www-cisva le-com-hr E-mail: conaotcioeiiya le @gma il.com

FOI{TE DE RECUR!iO: 033- Recurso da Administração Indireta.

OBIETO: Aquisições de Combustível automotivo para atender as necessidades
do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

PRÀZO DE VIGÊÍ{CIA: de 01 de Março de 2018 até 30 de Março de 2018.

,
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CISVALE
CISVALE

Corusóncro PúBrrco os Slúnr INTERFEDERATIVo oo Valr Cunu
AputÂRÉs - CAUCATA - GENERÁI SAMpAro - ITAPAIÉ - PENTECoSTE - PARACURU - PARÂiPABA - SÁo GoNçÁLo Do ÁMÂRÂNTE -

SÃO LUIZ DO CURU - TEIUçUOCÁ

CERTTDÃO DE PUBLTCAçÃO DO EXTRÂTO DE TNSTRUMENTO
CONTRATUAL

Certifico para os devidos fins, que foi afixado no Flanelóorafo de
Publicacões do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, o extrato referente à Publicação do Extrato de Instrumento
Contratual originária do Pregão Presencial No. O18/2OL7 - PP- Ata de
Registro de Preço no OO1/2O18, cujo ganhador do Lote foi: EDUARDO PAz
BARRETO FILHO -ME, CNP, No. 23.536.758/0001-44, com o valor de R$
8.654,50 ( Oito mi! seiscentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta
centavos )

Atenciosamente,

Caucaia/CE, 01 de Março de 2018.

Francisco Eudes erret ra Bringel

Rua Juaci Sampaio Pontês no1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61,600-150
I Fone/Far: (85) 3342-2767 CÍ{PJ(if F) no 12.768.835/OOO1-75

www.cisvale.com.br E-mail: €onsorciocisvale@gmail,com

ó-Di

Dlretor Executivo do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu- CISVALE
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APUnÚs . CAUCAIA - GENERAL SAMPAIo . ITAPÁJÉ. PENTECoSTE - PARACURU - PARAIPABA . SÃO GONÇALO DO AMARANTE

. SÃo LUIZ Do CURU - TEIUÇUoCA

ORDEM DE COMPRA NO 2018.7002-01
MODALIDADE DA LICITAçAO: Pregão Presencial no 018/2017- Ata de registro de preço
001/2018
UNIDADts ADMITiISTRÃTIVA: consórcro t,úbirco oe Saúcie Inten-eoerauvo oo vaie cio

Curu- CISVALE CNPJ No 12.768.835/OOOL-7S.
CONTRATADA: EDUARDO PAZ BARRETO FILHO ÍÚE

CNPJ No 23.536.758/000144 DATA DO CONTRATO: 01 de Março de 2018

Autorizo a Aquisição abaixo discriminados, em razão de o proponente acima ter
aDrêsêntedo Droooste Dârâ ô menor Drêco o fornec

istro de Pre
imento obedecerá ás condicões

editalicias ê esti uladas na Ata de
Objeto: Aquisições de extintores de incêndio, placas de sinalização, fita de demarcação e
suporte de parede, para atender as necessidades do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale Curu- CISVALE

Dotação orçamentaria : 01.01.10.302.002.2.0O4
Elêmentos de Desoesas: 4.4.90.52.00 Fonte de Recurso: 033

Unid. Quant Marca
Valor

U n itário
Valor
TotalItem Especificação

UND 15 BSC
ê a1É 

^^
À1É

01
Aquisição de extintores de
incêndio COz ( Gás carbônico) de
06 quilos.

í
Aquisição. de extintores de
inaÂa/ia 

^^',- 
D.^--,,.i-â,tâ l^ I n

^:, 
v9 | l vJJgl

litros
I tÀtn FXTTNOR

P

.{s

^1

149 00 1.490 00

8.179,5O

Aquisição de Suporte de parede
emL

UND 01
3M 64,50 64,50

Aquisição de Fita de demarcação
vermelha rolo de 50mm x 30m

?< BE

10,00 250,00

Oito mil cento e setenta e nove reais e cinR$ 8.í79,50 uênta centavos

PRAZO DE AQUISTçAO
A partir da data de sua assinatura até 30 de Março de 2018, podendo ser prorrogado nos casos

e formas revistos na Lei no 8.666 93 e suas altera oes osteriores.

Caucaia/ Ceará, 01 de Março de20t7.

áz--'ú" /? 6"'Ut7&
/Eduardo Paz Barreto Filho

Eduardo Paz Barreto Filho - tlle
CONTRATADA

Fra nc isco ra Bringel
Diretor Executivo do Consórcio Público de

Saúde Interfederativo do Vale Curu
COi{TRÂTANTE

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-060
ciiPJ(iíiai nú i.2.7ó8.8351ú00r-r5
eOgmâil.com

tone r lax:
www.cisvale.com.br E-m

ló, ) s31t-2tbt
a il: co nsorcioci sYa I

I

I

I

I

UND

I

Valor Total



I^L
fl"'"'.:#iffi,?Hffiv -.---.\

CISVALE CISVALE
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APUIARÉS . CAUCAIA . GENERÁL SÁMPAIo - ITAPAIÉ. PENTECoSÍE . PARACURU . PARAIPABA . SÁO GONçALo DO AMÂRANTE
. SÀo LUtz Do CURU - TEJUÇUoCA

ORDEM DE SERVI os No 2018.7002-01
MODALIDADE DA LICITAçÃO: Pregão Presencial no Ol8/2017- Ata de registro de preço
001/2018
UNIDADE ÂDiyiliirst RAI lvA: Lonsórcro Púbirco oe Saúoe Intenecieratrvo cio vaie cio
Curu- CISVALE
cNPJ No 12.768.835/0001-7s.
CONTRATADA: EDUARDO PAZ BARRETO FILHO ME
cNP' No 23.536.7 581000'.1 44
DATA DO CONTRATO: 01 de Março de 2018

Autorizo a Aquisição abaixo discriminados, em razão de o proponente acima ter
presentado proposta para o menor prêço o fornecimento obedecerá ás condiçôes

editalicaas e êsti uladas na Ata de istro de Pre

lfem ESPeç!Ilçaçct(, untq. Vu.líIr
Valor

Unitário YAt(,r I Otar

Valor Total 475 oo

Objeto: Realização de serviços de manutenção e recarga de extintores de incêndio, para
atender as necessidades do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu-
CISVALE.

03
Manutenção e recarga
extintores de incêndio
Químico ( A,B e C) de 4 kl.

de
Pó UND 10 47,50 475,00

R$ 475 00 uatrocentos e setenta e cinco reais

PRAZO DE AQUISIçÃO
A partir da data de sua assinatura até 30 de Março de 2018, podendo ser prorrogado nos

casos e formas revistos na Lei no 8.666/93 e suas altera oes osterlores.

Caucaia/ Ceará, 01 de Março de 2018.

ftv4L-.t-,-- 4<, I l-*'-u
/ Eduardo Paz Barreto Filh

Eduardo Paz Barreto Filho
CONTRATADA

o

-MeFra lsco ngel
Diretor Executivo do Consórcio Público de

Saúde Interfederativo cio Vaie Curu -
CISVALE

^^la?tt 
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Rua Juâci Sampaio Pontês no 16968 - Cêntro - Caucala-CE - CEP:61.6O0-060
Fonê/Fâx: (8s)3342-2767 CÍ{PJ(llF)no 12.768,835/0O01.75

www.cisvale.com.br E-mâil: consorciocisvale@gmail,com
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